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Tífõssard: Assembleia decide ou recorre à delegação 
BRASÍLIA — O Consultor-

Geral da República, Paulo Bros-
sard, disse ontem que existem 
duas fórmulas simples para o 
Congresso desfazer as dúvidas 
suscitadas pela supressão da ex
pressão "sem prejuízo de suas 
atribuições constitucionais" do 
texto da convocação da Consti
tuinte: a Assembleia determi
nar que a Câmara, o Senado e o 
Congresso não cuidarão da le
gislação ordinária — salvo em 
caso de mensagens inadiáveis 
do Executivo — ou a aplicação 
do artigo 53 da Constituição, 
que, em 1965, criou a comissão 
delegada. 

O Presidente da Câmara, 
Ulysses Guimarães, que defen
de a comissão delegada, concor
da com a segunda fórmula e 
acrescenta que a regulamenta
ção poderá ser feita pelo Con
gresso, sem o quorum qualifica
do de dois terços, por ser tratar 
de assunto interno. 

Brossard acredita que a apli
cação das duas fórmulas evita
ria a repetição das Constituintes 
de 1890 e 91 e 1933, 34 e 46, em 
que o poder de legislar foi dele-, 
gado ao Presidente da Repúbli
ca. Para ele, a supressão da ex
pressão não extingue a Câmara 
e o Senado, mas impede o fun
cionamento enquanto a Consti
tuinte estiver reunida. Se o Con
gresso ou a Constituinte não en
contrar uma fórmula para resol
ver o problema, o Consultor-
Geral enumera dúvidas e difi
culdades que surgirão. 

— Suponhamos que a Consti
tuinte, que se reunirá no dia pri
meiro de fevereiro, conclua os 
trabalhos só em outubro, um 
tempo razoável e até previsível. 
Nesse período não serão feitas 
leis pelo Congresso. E se houver 
necessidade? O Presidente bai
xa decretos? 

— O Presidente pode precisar 

Sepúlveda acha irrelevante retirar f 

expressão que limita as atribuições 
BRASÍLIA — O Procurador-Geral 

da República, José Paulo Sepúlveda 
Pertence, disse ontem que é juridi
camente irrelevante a exclusão da 
expressão "sem prejuízo de suas 
atribuições constitucionais" do texto 
convocatório da Constituinte, pois a 
futura Assembleia poderá não legis
lar ordinariamente, por sua própria 
deliberação. Segundo Pertence, o 
funcionamento ou não da Câmara e 
do Senado durante os trabalhos 
constituintes é um assunto que a pró
pria Constituinte terá que decidir. 

— Qualquer norma limitativa da 
Constituinte no ato de sua convoca
ção é juridicamente inoperante — 
afirmou. 

Sepúlveda Pertence afirmou que a 
retirada da expressão deixou a ques
tão em aberto, facilitando à Consti
tuinte decidir, no começo de seus 
trabalhos, a fórmula pára preencher 
este vazio. Por ser soberana, expli
cou, a Assembleia poderá até mes

mo decidir não legislar ordinaria
mente, apesar de ser integrada por 
Senadores e Deputados. 

A Constituinte de 1946, por exem
plo, era integrada por Senadores e 
Deputados e era exclusiva, Ao final 
de seus trabalhos, transformou-se 
em Congresso Nacional. 

Sepúlveda Pertence rebateu os ar
gumentos de que a Câmara e o Sena
do serão necessariamente obrigados 
a funcionar porque a atual Constitui
ção estaria em vigência até a pro
mulgação da nova Carta. Para ele, 
não é necessário que a Assembleia 
exerça seu poder constituinte de 
uma só vez, pois a Constituinte pode 
até mesmo revogar a atual Carta e 
adotar qualquer norma provisória 
durante seus trabalhos. A atual 
Constituição continua em vigor, pelo 
princípio da continuidade das leis, 
salvo decisão em contrário da As
sembleia. 

Ex-Procurador teme tentativas de 
impedir funcionamento do Congresso 
BRASÍLIA — O jurista Henrique 

Fonseca de Araújo, ex-Procurador-
Geral da República, disse ontem que 
a expressão "sem prejuízo de suas 
atribuições constitucionais", supri
mida do texto da emenda de convo
cação da Constituinte, é, a rigor, 
desnecessária, mas sua retirada po
derá dar margem a iniciativas para 
suspender o funcionamento da Câ
mara e do Senado durante á Consti
tuinte. 

Apesar de entender que a atual 
Constituição continuará em vigor 
até a promulgação da nova, o jurista 
admitiu que a Constituinte poderá 
suspender sua vigência na parte re
ferente ao Legislativo, criando, por 
exemplo, uma comissão para legis
lar ordinariamente. Em sua opinião, 
o Congresso deveria ter deixado a 

expressão na emenda, para evitar 
qualquer tipo de dúvida. 

Apesar disso, entende que os cons
tituintes manterão sua condição de 
Senadores e Deputados, porque há 
um Congresso funcionando. Ele atri
bui o impasse à circunstância de a 
Constituinte estar sendo convocada 
sem um "estado de fato", ou seja, 
com o funcionamento normal das 
instituições do País. 

Segundo Fonseca de Araújo, a de
claração de lideranças incluída nos 
anais do Congresso — explicando 
que a retirada da expressão não im
plica uma Constituinte exclusiva — 
não tem valor legal. Embora esteja 
ali explícita a intenção do legislador, 
"a lei, depois de feita, se desprende 
da vontade do legislador". 

viajar e necessita da autoriza
ção do Congresso. 

— Abre-se a vaga de Embai
xador do Brasil em Washington, 
por exemplo, que, pela impor
tância, deve ser preenchida com 
urgência. O indicado precisa ser 
referendado pelo Senado, que 
não estará funcionando. 

— Se surgirem quatro vagas 
no Supremo Tribunal Federal, 
ele não poderá sequer se reunir 
e os substitutos precisam da 
aprovação do Senado. 

No caso de viagem ao exterior 
ou licença, Brossard adverte 
que a Constituição não diz que o 
Presidente da Constituinte é o 
segundo da linha sucessória, e 
sim o Presidente da Câmara, 
que não estará funcionando. O 
Consultor-Geral não tem dúvida 
de que assume o Presidente do 
Supremo. 

Convocação não* 
dá exclusividade 

BRASÍLIA — A ideia de que se ins
talará no Pais uma Constituinte ex
clusiva, a partir de IP de fevereiro 
de 1987, está longe da proposta de 
convocação da Assembleia que o 
Congresso terminou de aprovar on
tem. De três características básicas 
da Constituinte exclusiva, o Con
gresso não acolheu duas e se inclina 
a retificar sua decisão sobre a ter
ceira. 

O caráter de exclusividade da As
sembleia começa pela eleição de 
constituintes e não de Deputados e 
Senadores transformados em consti
tuintes após serem escolhidos para 
as duas Casas, como estabelece a 
emenda aprovada ontem. 

Outra característica essencial da 
exclusividade, que o Congresso se
quer examinou: os mandatos termi
nariam quando da aprovação da no
va Constituição, o que não é hipótese 
cogitada no Congresso ainda que te
nha sido eliminado o prazo de um 
ano fixado na emenda Sarney para a 
elaboração da Carta. 

Haveria ainda um terceiro ele
mento a caracterizar a Constituinte 
exclusiva: durante a Assembleia, 
Deputados e Senadores não cuida
riam da legislação ordinária. 

O texto aprovado pelo Congresso 
abriu a possibilidade de que essa ca
racterística venha a se efetivar, ao 
eliminar a garantia, incluída na pro
posta do Governo, de que Deputados 
e Senadores participariam da Cons
tituinte sem prejuízo de sUas atribui
ções constitucionais. Contudo, em
bora elas tenham sido suprimidas 
pelo novo texto, há no Congresso e 
particularmente na Aliança Demo
crática a vontade de preservá-las. 
Essa vontade não prevaleceu na vo
tação pelo temor de que o PDS pro
vocasse a rejeição da Constituinte, 
mas deverá produzir — como insiste 
o Deputado Ulysses Guimarães — a 
formação de uma comissão repre
sentativa, incumbida da legislação 
ordinária. 

Ulysses abre mão de substituir Sarney para conseguir apoio para sua proposta 

Bornhausen: Sem recesso 
pode haver dupla função l r 

Ulysses reforçaa proposta para ^ 
cativar Senado «2 

BRASÍLIA — O Presidente da Giw> 
mara e do PMDB, Ulysses Guim»~> 
rães, defendeu mais uma vez a crfis--' 
ção de uma comissão representativa' 
para elaborar a legislação ordinária' 
durante o funcionamento da Constt" 
tuinte, acrescentando um novo efe" 
mento: o Presidente da comissão as
sumiria a Presidência da Repúblftfcfi 
na ausência do Presidente José Sa>-̂  
ney, atribuição hoje do próprio Uly.su> 
ses, como Presidente da Câmara. ^ 

— Assim, o Presidente da Constou 
tuinte não terá preocupação comsa»? 
Vice-Presidência da República téa 
justificou. fano 

Ulysses não quis confirmar que,^ 
candidato à Presidência da Consti
tuinte, mas a proposta feita o n t e ^ 
poderá ajudar tanto sua candidatura, > 
quanto a acolhida da ideia de crja,r 
ção da comissão representativa ^-p 
derrotada há pouco na Comissão 
Mista que examinou a emenda Sajp 
ney. A Vice-Presidência da Repúb|k\ 
ca seria um atrativo para facilitar & 
aprovação da proposta do Senado/se 
Ulysses, como Deputado, presidida-, 
Constituinte. A tradição levaria,-^, 
que ao Senado coubesse a Presidffjp 
cia da comissão representativa. 3» 0 

O Presidente da Câmara pronasj 
amplo exame da questão pelo COJK 
gresso e prometeu elaborar um í & 
cumento em defesa da comissão re
presentativa. Um dos argumentosJL 
a confusão que deverá resultar & 
funcionamento simultâneo de 4ua']xa 
instituições: a Câmara, o Senado, d 
Congresso e a Constituinte. Ulysses 
teme que a elaboração da Consj^, 
tuinte termine prejudicada pelo |n-! 
volvimento dos parlamentares com; 
a legislação ordinária. Além disso' 
haveria um "mal precedente" histó
rico: a mesma situação ocorreu com 
a Constituinte de 1824, que terminou 
em golpe de estado. 

A outra opção possível seria o Pre
sidente da República legilar n&r 
decreto-lei durante o funcionamento 
da Constituinte, o que, segundo Ub»-
ses, não agrada ao Presidente Jáaé 
Sarney. 

Q J 

BRASÍLIA — O Presi
dente do PFL, Jorge Bor-
nhausen, defendeu ontem o 
funcionamento normal da 
Câmara e do Senado duran
te a Constituinte — sem ne-
cesidade de criação de uma 
comissão especial para le
gislar ordinariamente — 

''com a suspensão dos perío
dos de recesso enquanto 
não for promulgada a nova 
Constituição. 

— Trabalhar mais não 
faz mal a ninguém — afir
mou Bornhausen, explican
do que o funcionamento 
normal da Câmara e do Se
nado separadamente está 
previsto na atual Constitui
ção, que ficará em vigor 
até a promulgação da nova 
Carta. 

Convocada a Constituin

te, Bornhausem afirmou 
que os partidos políticos de
verão ser responsáveis e 
iniciar um grande debate 
nacional para identificar os 
anseios da sociedade brasi
leira sobre a nova Consti
tuição. 

A comissão Constitucio
nal do PFL reuniu-se on
tem e decidiu iniciar, a par-
tirde uma reunião no dia 6, 
o estudo dos princípios bá
sicos que o partido preten
de levar à Constituinte. A 
contribuição do PFL não 
será um anteprojeto, mas 
s i m u m a c a r t a de 
princípios básicos a ser 
aprovada na Convenção 
Nacional do Partido, em 
abril, e usada durante a 
campanha para as eleições 
de 1986. 

Uly.su

